
PREFEIIURAMUNICIPAL DE OURO BRANCO

LEI Nº 871/93

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR SEGURO
COLETIVO PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Ouro Branco, aprovou e eu, Prefeito

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza
do a celebrar contrato de aquisiçao de apólice de seguro coletivo para os
servidores públicos municipais, até o limite de Cr$ 50.000.000,00 mensais,
corrigidos monetariamente de acordo com a lei.

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta contratação
serão rateadas entre o município e os servidores, na proporção de 90% e
10% respectivamente

Artigo 3º - Compete ao município indicar a corretora
para o fim previsto nesta lei,mediante processo de licitação

Artigo 4º - O custeio de responsabilidade do municí-
pio sera coberto pela dotação orçamentária própria.

Art 5º      Fica o Poder Executivo autorizado a regu- -
larizar o pagamento do prêmio da apólice referente aos meses vencidos ate
a vigência desta Lei.

Artigo 6º - Revogadas as disposições em contrário,es
ta lei entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Ouro Branco, 19 de abril de 1993

FERNANDO DE  OLIVEIRA SILVA
Prefeito MuniciPal

Municipal,sanciono a seguinte Lei:
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